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ATA nº 07/2005 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco, com início às oito horas e trinta 

minutos, na sala da Secretaria dos Conselhos, realizou-se uma sessão ordinária do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal de 

Pelotas, convocada pela Secretaria dos Conselhos Superiores e presidida pelo Vice-Reitor, 

Professor Telmo Pagana Xavier, com a presença dos seguintes Conselheiros: Rosane da 

Silveira Alves, Pró-Reitora de Graduação no exercício; Alei Enimar Loeck, Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Volmar Geraldo da Silva Nunes, Pró-Reitor de Extensão e 

Cultura no exercício; Paulo Bretanha Ribeiro, representante do Conselho Universitário 

junto ao COCEPE; Ledemar Carlos Vahl, representante da Área de Ciências Agrárias; Gil 

Carlos Medeiros, representante da Área de Ciências Exatas e Tecnológicas; Ana Regina 

Romano, representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas, Elton Vergara Nunes, 

suplente da representante da Área de Letras é Artes e Sidney Gonçalves Vieira, suplente da 

representante da Área de Ciências Humanas. Não compareceram Os conselheiros Luana 

Borges Silveira, e Yimi Walter Silveira Júnior, representantes discentes. Constatada a 

existência de quorum legal, após as saudações, o Senhor Presidente iniciou a reunião dando 

as boas vindas aos conselheiros Sidney, Elton, Volmar e Rosane que se fizeram presentes 

para substituir os conselheiros titulares, Fez ainda um comentário lamentando ter de 

informar o falecimento do ex-Reitor Professor Wetzel Ibsen Stefan. A seguir passou a ler o 

documento enviado pela Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel — Departamento de 

Fitotecnia (documento arquivado na Secretaria dos Conselhos). O Senhor Presidente falou 

que quando o COCEPE reunido elaborou a matriz de alocação onde a comissão trabalhou 

exaustivamente na melhoria da matriz existente, evidentemente foi com os objetivos que 

continha o documento enviado pela FAEM, O Professor Gil Medeiros solicitou a palavra e 

disse que ficou entendido da leitura do documento que o Departamento reclamou que já 

havia manifestado suas prioridades e não havia sido cumprido q solicitado, O Professor 

Elton Nunes colocou o fato de que em reuniões anteriores quando foi apresentando o relato 

que a UFPel havia perdido oito vagas do ano de 2002 ele fez uma proposta que, identificada 
a não responsabilidade das Unidades na perda das trinta vagas, fosse priorizada na dotação 

das trinta vagas, as vagas que haviam sido perdidas sem a culpa da Unidades. Acreditava 

que a proposta havia sido aprovada pelo COCEPE, mas na matriz apresentada não estava 

configurada a aprovação. O Senhor Presidente respondeu que as oito vagas estavam sob 

júdice e não cabia alocar novas vagas para aquelas Unidades, pois poderia estar duplicando 

essas vagas. A UFPel estava negociando com o MEC a restituição das vagas. O Professor 

Elton Nunes solicitou receber os critérios considerados para a alocação de vagas. O Senhor 

Presidente propôs a metodologia de trabalho para aquela reunião: verificar se haviam sido 

atendidas as solicitações feitas aos Departamentos. Disse que recebeu algumas propostas de 

variações. Estas pequenas variações aconteceram dentro do que o COCEPE havia solicitado. 

Disse que a maíriz aprovada na reunião anterior representava um modelo teórico e quando 

este modelo chegou às Unidades, alguns ajustes foram necessários e que estes deveriam ser 

analisados pelo COCEPE, pois se eram bons para a Unidade não caberia ao COCEPE ficar 

preso ao modelo teórico. O Professor Gil Medeiros solicitou a palavra para dizer que seriam 
pertinentes as alterações desde que fosse respeitada a base da solicitação. O Senhor 
Presidente relatou o que havia ocorrido no IQG e no ICH: eles viram que estava invertida a 
posição das vagas, ou seja, o que o COCEPE concedeu para o IQG ficava melhor para o ICH 

e a do ICH, de acordo com as características, ficava melhor para o IQG. Houve a proposta 

dessa troca, pois as Unidades entenderam que essa adequação ficava melhor para ambas. 
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Distribuiu os processos entre os conselheiros para que fossem relatados após análise. Após 

breve pausa para análise o Professor Gil Medeiros iniciou relatando os processos referentes 

às duas vagas destinadas ao Departamento de Matemática e Estatistica (para a Classe de 

Professor Adjunto). Na área de Física foi indicado pelo COCEPE que o concurso sena na 

area de Física Experimental com ênfase em Energias Alternativas e Eletricidade. O 

Departamento encaminhou a área de Física Experimental com ênfase em Condutividade. Foi 

justificada a troca pelo fato de especificamente com a denominação enviada pelo COCEPE 

não existe nenhum curso de doutorado. As áreas que se aproximavam dessa especificação 

foi a indicada pelo Departamento. Na área de Informática a solicitação do COCEPE era para 

atender duas das cinco áreas emergenciais do Departamento, que encaminhou o atendimento 

de duas das áreas: Computação, Rede de Computadores e Sistemas Distribuídos e 

Computação Gráfica. O diferencial foi que o Departamento apresentou solicitação para que 

os dois concursos fossem abertos na Classe de Professor Assistente e apresentou 

justificativa que o relator leu na integra para os conselheiros. O Professor Ledemar Vahl 

relatou o processo do Departamento de Fitotecnia, na área de Fruticultura, para a Classe de 

Professor Adjunto. Aprovado pelo COCEPE. O Departamento de Química propôs que as 

duas vagas ficassem alocadas para as áreas de Química Analítica e Inorgânica e Fisico- 

Química (para a classe de Professor Adjunto). O ofício justificando a escolha foi arquivado 

na Secretaria dos Conelhos. Houve ampla discussão em torno do assunto. O Professor Alci 

Loeck falou que o acordo deveria ter a decisão do COCEPE e não queria dizer que o 

encaminhamento da CAVC fosse autoritário e não pudesse ser alterado. O Professor Gil 

Medeiros sugeriu que a vaga continuasse conforme a sugestão da CAVC. O Senhor 

Presidente concluiu dizendo que se houvessem problemas, com todos os subsidios 

oferecidos, mais adiante seria corrigida a situação. O Professor Gil Medeiros solicitou que 

fosse oficializada a transferência de um professor da área de Geociência para a área de 

Geografia o que foi aprovado pelo COCEPE. O Professor Alci Loeck fez a consideração que 

ao tomar esta atitude o COCEPE deveria ouvir reclamações de outras Unidades. O Senhor 

Presidente disse que não tinha a mesma percepção disse que o que foi apreciado pelo 

COCEPE, se houve algum engano, não gostaria que permanecesse um erro. Preferia optar 

por atender melhor a Unidade que foi prejudicada e não manter a situação, como no caso da 

Faculdade de Odontologia. Colocada em apreciação a solicitação do IQG e do ICH para o 
conjunto de troca da vaga. A Proposta foi aprovada com uma abstenção e com a 

consideração do COCEPE enviar documento ao Departamento de Química e Geociências, 

solicitando deles um compromisso formal de relotação de um professor da área de 

Geociências em Geografia. O Professor Ledemar Vahl continuou relatando o processo da 

Faculdade de Arquitetura, Departamento de Arquitetura e Urbanismo. Disse que o COCEPE 
exigia área de arquitetura direcionada à nova adequação curricular e que atendesse os 

estudos realizados na Unidade voltados "a questão de economia de energia nos ambientes 

urbanos em geral e o documento encaminhado pela Unidade referia-se à área de Projetos, 

com o programa: Projeto de Arquitetura, Projetos Urbanos, Planejamento Urbano e 

Regional. Concurso para Professor Adjunto. Houve dúvida se o documento atendia ao que o 

COCEPE determinou. Houve ampla discussão em torno do fato. A Professora Ana Romano 
sugeriu que fosse feito contato com a Diretora da Unidade para esclarecer se a área de 

projetos abordava o solicitado pelo COCEPE. A Professora Rosane Silveira disse que 
deveria ser dado um voto de confiança às Unidades, pois estas é que detêm maior 

conhecimento das abrangências de cada área. Professor Elton Nunes apoiou a idéia da 

Professora Rosane. Foram feitas mais algumas colocações e o projeto foi colocado em 

votação. Aprovado pelo COCEPE. O Professor Sidney Vieira relatou o processo da 
Faculdade de Educação, do Instituto de Sociologia e Política e Instituto de Ciênçias
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Humanas. Para a Faculdade de Educação, no Departamento de Ensino que recebeu duas 

vagas: uma seria no Departamento de Didática e Prática de Ensino e outra em Didática e 

Linguagem em Educação Infantil. Nessa última, como o Departamento havia realizado em 

18 de junho de 2004 um concurso para Professor Adjunto e ainda estava em vigência e havia 

uma candidata aprovada, foi decidido que seria chamada para nomeação a referida 

candidata. A área de concurso atendia a necessidade do Departamento na atividade de 

estágio supervisionado — Prática de Ensino — que foi recomendado pelo COCEPE, não se 

justificando a realização de novo concurso nessa área. Para a área de Prática de Ensino foi 

exigida Licenciatura Plena em qualquer área e Doutorado em Educação. No ISP, 

Departamento de Sociologia e Política foram destinadas vagas ao desenvolvimento da 

Unidade na reposição de recursos humanos. Não houve alteração no que O COCEPE havia 

definido. Área do concurso em Sociologia e Política, titulação exigida foi Doutorado. No 

ICH, as duas vagas destinadas pelo COCEPE foram para o Departamento de Filosofia. O 

Departamento solicitou as duas vagas para a área de Filosofia Moral e Política, com o pré- 

requisito de graduação e Doutorado em Filosofia. Ainda das vagas do ICH, três delas foram 

para o Departamento de Geografia e Economia. O processo que se referia a estas vagas 

solicitava as duas vagas para atendimento específico da área de economia observando as 

exigências legais do reconhecimento do Curso de Economia. A Unidade solicitou abertura 

de concurso na área de Economia com as sub-áreas de Teoria Economia e Microeconomia e 

Macroeconomia para a Classe de Professor Adjunto. A terceira vaga foi para o 

Departamento de História e Antropologia. A vaga foi solicitada conforme a destinação do 

COCEPE na área de Antropologia com a exigência de Doutorado na área. O último processo 

relatado foi do Departamento de Geografia e Economia sendo duas vagas para Economia, 

que já havia sido relatado e uma para Geografia atendendo a criação do Curso de 

Bacharelado e/ou disponibilização diuma da Licenciatura. Esse foi o caso que foi discutido 

anteriormente, ligado ao IQG. A vaga foi destinada para Professor Adjunto, área de 

Geologia com a sub-área especifica de Petrografia Ífenea Metamórfica e Geocronológica. A 

Professora Ana Romano relatou o processo da Faculdade de Odontologia, área de 

Semiologia e Clínica. Abertura de vaga para classe de Professor Assistente com título de 

Mestre em Periodontia ou Mestre em Clínica Odontológica com área de concentração em 

Periodontia ou Mestre em Odontologia com área de concentração em Periodontia, com 

justificativa do Departamento. A sugestão do COCEPE foi de que incluísse o termo Mestre 

e/ou Doutor na área de Periodontia. O Professor Paulo Bretanha relatou o processo da 

Faculdade de Veterinária. Este atendia as exigências da CAVC, ou seja, uma vaga alocada 

no Departamento de Clínica Veterinária para atender as deficiências das disciplinas de 

Clínicas Médicas Veterinárias para a área Acadêmica. Concurso para a classe de Professor 

Adjunto, titulação de Doutor. Foi especificada pelo Departamento a área de Clínica Médica 

para Pequenos Animais. Processo do Instituto de Biologia. Três vagas para este Instituto. 

Uma vaga alocada para a Área de Fisiologia e Farmacologia. Vaga específica para atender a 

demanda da disciplina de Fisiologia Animal Comparada. Discutido o assunto no 

Departamento, foi decidido deixar como Fisiologia Geral e Comparada. Doutor em Ciências, 

Doutor em Ciências Fisiológicas, Doutor em Ciências Biológicas e Doutor em Fisiologia e 

exigência de formação ou experiência comprovada em Fisiologia Comparada. Como 
sugestão, o Professor Gil Medeiros disse que durante as inscrições o Departamento 

interessado esclarecesse os candidatos quanto às exigências das inscrições. À outra vaga, 

para o Departamento de Zoologia e Genética, conforme o edital que pedia vagas específicas 

para atender as necessidades didáticas na área de Ecologia voltadas para Gestão Ambiental 

e/ou Engenharia de Meio Ambiente. Uma das vagas ficou em Ecologia Animal, Dedicação 

Exclusiva, titulação de Doutor em Biologia Animal, Doutor em Ciências Biológicas — o,
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145. Zoologia, Doutor em Biociências - Zoologia, Doutor em Zoologia, Doutor em Ecologia, de 

146. cursos reconhecidos pela CAPES. Para a segunda vaga, ficou definido que seria solicitada a 

147. titulação de Doutor em Ecologia, com experiência comprovada em Gestão Ambiental. O 

148. Professor Elton Nunes relatou o processo do Departamento de Artes Visuais, para atender as 

149. deficiências em recursos humanos. O Departamento apresentou a área de Fundamentos da 

150. Linguagem Tridimensional. A ata foi considerada incorreta, pois nesta constava a banca de 

151. — avaliação do concurso e o Senhor Presidente enfatizou que essa era uma prática ilegal. O 

152. COCEPE sugeriu que fosse encaminhado despacho para a Unidade dizendo que esta banca 

153. não poderia fazer parte do concurso. A titulação exigida seria Graduação em Artes Visuais 

154. com Habilitação em Escultura e Pós-Graduação em Artes — Doutorado. Categoria de 

155. Professor Adjunto com gatilho para Assistente. Para o Departamento de Letras, área de 

156. Lingua Portuguesa e Lingiistica, seria chamada a terceira candidata de concurso anterior. O 

157. Professor Alci Loeck relatou os processos da Faculdade de Direito (disciplina de Direito 

158. Aplicado), Artes, Informática e Ciências Biológicas. No processo faltaram alguns 

159. documentos (atas, programa). Concurso para a Classe de Professor Adjunto. Ficou 

160. estabelecida a data de 09.05.05 para que as pendências fossem atendidas. O Professor 

161. Wolmar relatou o processo da ESEF, para onde ficou destinada uma vaga para O 

162. Departamento de Ginástica e Saúde na disciplina de Cinesiologia e Biomecânica. Conforme 

163. indicação da Direção a disciplina contemplada seria Biomecânica e Primeiros Socorros, pois 

164. a disciplina de Biomecânica já se encontrava em extinção no currículo antigo. O candidato 

165. deveria ter graduação em Educação Física e foi solicitado o título de Mestre. Na Faculdade 

166. de Ciências Domésticas, as duas vagas foram destinadas aos Departamentos de 

167. Administração e Ciência dos Alimentos. Para as duas áreas, foi exigida titulação de 

168. Doutorado para a classe de Professor Adjunto. Para o Departamento de Administração e 

169. Turismo foi definida a área de Administração Financeira e Sistema de Informação. No 

170. Departamento de Ciência dos Alimentos a área definida foi Ciência e Tecnologia dos 

71. — Alimentos. O Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça enviou os dados para concurso para 

172. o quadro efetivo na carreira de primeiro e segundo graus. À colocação que a Unidade fez foi 

173. de que para essas vagas não havia necessidade de exigência de Mestrado. O Senhor 

174. Presidente relatou o fato: na reunião anterior os processos foram devolvidos à Unidade que 

175. | refez os dados atendendo a solicitação do COCEPE. Área de Agroindústria e Disciplina de 

176. Física, sendo uma vaga para cada área. A partir dos relatos, foi colocado em votação o bloco 

177. dos processos com os destaques apresentados. Aprovados por unanimidade. Não havendo 

178. mais nenhum assunto a tratar, o Sefhor PySsidente deu por encerrada a reunião às doze horas 

179. e vinte e cinco minutos e eu Roseméri Gomes Gonçalves, Secretária 

180. dos Conselhos Superiores, lavrei a pr ita que após lida e aprovada será igualmente 

181. — assinada pelo Senhor Presidente. 


